PROJETO DE LEI Nº   23  , DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre a obrigatoriedade do profissional nutricionista nas escolas.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica instituída a obrigatoriedade de profissionais nutricionistas nas escolas do ciclo Fundamental I do Estado de São Paulo, responsáveispelo acompanhamento e educação nutricional dos alunos.

Parágrafo único  – Os profissionais de nutrição terão como função, em aula com os alunos:
I – acompanhar a alimentação dos alunos;

II – trabalhar a importância da alimentação balanceada e saudável;

III  – alertar os alunos para os riscos da alimentação inadequada.

Artigo 2º – De acordo com o currículo estadual de ensino, os nutricionistas deverão desenvolver dinâmicas, jogos e atividades lúdicas com os alunos acerca da alimentação adequada.

Artigo 3º – A Secretaria Estadual da Educação e os órgãos municipais de educação serão responsáveis pela contratação e currículo a ser trabalhado pelos nutricionistas.

Parágrafo único – A contratação dos nutricionistas poderá ser realizada através de concurso público ou contratos diretamente com o profissional.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor um ano após a sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Segundo um levantamento feito pela Abeso (Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade e Síndrome Metabólica), 38,8% das crianças de 5 a 9 anos estão com excesso de peso, fato causado principalmente pela ingestão de alimentos inadequados e pela falta da prática de exercícios físicos. Isso ocorre porque muitas vezes os mais jovens não são estimulados pelas pessoas com as quais convivem a terem uma alimentação saudável e balanceada.

Visto isso, esse projeto de lei contribui para que a obesidade infantil possa ser controlada, convencendo e incentivando as crianças a terem hábitos alimentares mais saudáveis, mostrando, através de brincadeiras, teatros, histórias contadas e dinâmicas, que comer bem pode ser mais divertido do que parece. E a educação é o instrumento mais valioso e eficaz para bloquearmos este aumento na incidência da obesidade e suas complicações.

Essa iniciativa também colabora para o futuro da nossa população, pois as crianças de hoje se tornarão adultos futuramente, e transmitirão aquilo que aprenderam a sua descendência, garantindo assim a diminuição de problemas de saúde da sociedade brasileira.
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